PROGRAMA PRIMEIRO EMPREGO 
O que é o Programa Primeiro Emprego? 
É o programa do Governo Estadual que visa estimular as empresas a contratarem jovens sem experiência profissional, através de uma dedução no ICMS a ser recolhido

Qual a faixa etária dos jovens a serem contratados pelas empresas, com o benefício do Programa?
De 18 a 25 anos.

O que o jovem deve fazer para se candidatar a uma vaga?
Deve procurar os postos de atendimento da SETRAS/SINE em sua cidade ou nos SAC's, munido de documentos pessoais e Carteira de Trabalho sem registro de contrato de trabalho. A SETRAS/SINE encaminhará candidatos de acordo com os requisitos exigidos pelas empresas.


Quais os requisitos para uma empresa se cadastrar no Programa?
A empresa deve:

- estar inscrita na condição de Normal na data da requisição;
- estar em atividade há pelo menos um ano;
- ter receita de vendas de até R$ 12 milhões por ano;
- não possuir débitos tributários inscritos em dívida ativa;

Quais os benefícios para a empresa contribuinte do ICMS que se cadastrar no programa?
Dedução de R$ 200,00 (duzentos reais) por cada jovem contratado, obedecendo o limite de até 6% (seis por cento) do saldo devedor mensal do ICMS a recolher da empresa, resultante de obrigações próprias, ainda que devido por antecipação.

No semi-árido, o valor a deduzir passará a R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), e o limite para 8% (oito por cento). 

O que a empresa deve fazer para usufruir do benefício?
Preencher e firmar o Termo de Adesão ao Programa, e se apresentar nos Postos de Atendimento ao Trabalhador-PAT, da Secretaria do Trabalho e Ação Social-SETRAS/SINE, levando a guia de recolhimento de FGTS e Informações Previdenciárias - GFIP, do último trimestre, no prazo de dez dias. A empresa deve informar também o número de vagas que serão criadas.
Na capital, o contribuinte deve procurar a SETRAS no endereço Plataforma III 2º Av. nº200 CAB - Sala 108, 1º Andar.

Por quanto tempo a empresa poderá utilizar o benefício?
Por 12 meses consecutivos.

